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DECRETO N° 1669, DE 21 DE MARÇO DE 2013.   
 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA-RN, FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA, 

no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei nº 291/1990 - GP, de 13/12/1990, 
alterado pela Lei nº 1.070/2002 – GP, de 30/08/2002. 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 1620, de 02/01/2012, que dispõe sobre a nomeação 

do Conselho Tutelar do Direitos da Criança e do Adolescente, constituído de 05 (cinco) 
membros Titulares e 01 (um) Suplentes, conforme art. 3º da Lei 765/2000-GP. 
 

Art. 2º - A referida alteração se faz na substituição dos membros titular e suplente, 
ficando o Conselho Tutelar do Direitos da Criança e do Adolescente, constituído dos 
representantes citados no Artigo 3º deste Decreto. 

 
 Art. 3º - Os membros que compõe o Conselho Tutelar do Direitos da Criança e do 
Adolescente, exercerão suas atribuições constando no art. 95 e 136 da Lei Federal nº 8.069/90, 
para exercer mandato referente ao período de 2012 a 2014, ficando assim constituído: 

 

     
TITULARES: 

 

 Gilvaneide Gomes Modesto 

 Bruna Danielly dos Santos 

 Cleise Rosiany de Oliveira Moreira 

 Josione Estevam da Silva 

 Marcionila Nayara de Souza da Silva 
 

 SUPLENTE: 
 

 Valdomiro Vieira Santos 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario, em especial o Decreto nº 1620/2012. 
 

Macaíba/RN, 21 de março de 2013. 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

PREFEITO MUNICIPAL 
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